
ke_J, PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA  MELHORAN EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 080/2012 

Constitui Comissão Executiva Municipal para organização e 
execução dos "JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ — 59

0  

JEP'S FASE REGIONAL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. V'. Fica constituída Comissão Executiva Municipal para organização e 

execução dos "JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ — 59
0  JEP'S FASE REGIONAL", no 

Município de Umuarama, composta pelos seguintes membros: 

Presidente de Honra: 
Vices Presidentes de Honra: 

Estadual) 

Coordenador de Finanças: 
e Fazenda) 
Assessoria de Finanças: 
Gestão Integrada) 

MOACIR SILVA (Prefeito Municipal) 
DR. OSMAR SERRÁGLIO (Deputado Federal) 
ZECA DIRCEU (Deputado Federal) 
FERNANDO SCANAVACA (Deputado 

NELSON GARCIA (Deputado Estadual) 
MARCELO D. NELLI (Pres. da Câmara 

ADALBERTO CARLOS RIGOBELLO (Chefe do 

GENTIL SOARES DE LIMA (Sec. Mun. Esporte 

RENATO ANTONIO DE OLIVEIRA (Assistente 

CLEISE LAINE SCABELLO (SMEL) 
EDINEI CUSTÓDIO DA SILVA (SMEL) 

GILMARA ANA ZANATA (SEES) 
CLAUDIO JOSÉ MAXIMINO CARVALHO 

ADRIANA GOMES (SMEL) 

VALDIR MIRANDA DE SOUZA (Sec. Mun. 

PATRÍCIA STEINBACH (PMU) 
EDUARDO SANTOS (PMU) 
JOSÉ ANSELMO SABINO (PMU) 
RAFAEL CLARINDO VIEIRA (PMU) 

Municipal Vereadores) 

NRE) 

Presidente: 
e, Lazer) 

Vice Presidente: 
de Chefia NRE) 
Coordenadora Técnica: 
Assessoria Técnica: 

Coordenadores Administrativos 

(SMEL) 

Assessoria Administrativa: 

Coordenador de Imprensa e Divulgação: 
Comunicação Social) 
Assessoria de Imprensa e Divulgação: 

ARMANDO CORDTS FILHO (Sec. 

ANDRÉ BESPÁLEZ CORREA 

un. Adm. 

un. de 
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Coordenação de Cerimoniais: 
(SMEL) 

(SMEL) 

Assessoria de Cerimoniais: 
ESTAGIÁRIA (SMEL) 

ESTAGIÁRIO (SMEL) 

(SMEL) 

ESTAGIÁRIO (SMEL) 

Coordenadoria de Segurança: 
Independente PM) 

Chefe r SDP) 

SDP ) 

(Corpo de Bombeiros) 

Verde) 

JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA 

LÍGIA ANDRÉA PEREIRA GONÇALVES 

KARINA FRANCYELLE MORAES - 

ROBSON RONI FRANCISCO DA SILVA - 

THAíS ARMELINDA MARTINS - ESTAGIÁRIA 

NIRÉLCIO DOS SANTOS NERIS — 

ANDERSON ALONSO - ESTAGIÁRIO (SMEL) 

MJR ÊNIO S. DOS SANTOS (5 Cia 

DR. PEDRO LUIS FONTANA RIBEIRO (Delegado 

DR. ANTONIO ÂNGELO COLOMBO (Delegado Adjunto 

CMT CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

TEN. ALCIMAR CRESCÊNCIO ( PM - Força 

SBT GSÉ ELÓI MARINS ( Cte Tiro de Guerra) 
HEMERSON YUKI0 YOKOTA (Sec. Mun. de 

Defesa Social) 

Coordenador de Saúde e Socorros de Urgência: 
Mun. de Saúde) 
Assessoria de Saúde e Socorros de Urgência: 

Coordenador de Hospedagem e Alojamento: 
(NRE) 
Assessoria de Hospedagem e Alojamento: 

Coordenador de Infra-Estrutura e Logística: 
e Urbanismo) 
Assessoria de Infra-Estrutura e Logística: 

Coordenador de Recepção: 
Assessoria de Recepção: 
(SMEL) 

Coordenador de Alimentação: 
SARTO (NRE) 

Coordenador de Transporte: 

JOSÉ GONÇALVES DIAS NETO (Sec. 

FERNANDA REMOR (PMU) 
VIVIANE HERRERA (PMU) 

JOÂNDIO AZEVEDO DE MEDEIROS 

MÁRIO VALENTÍM SPINA (SMEL) 

ISSAMU OSHIMA (Sec. Mun. De Obras 

JOÃO VICENTE A. FERREIRA (PMU) 

MÁRCIA FREDERICO HIGASHI (NRE) 
CREDERSON EMANUEL DA SILVA 

SILVIA REGINA NISHYAMA SUCUPIRA 

JOÃO SANCHES (PMU) 
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Coordenador de Serviços Gerais: 
Serviços Públicos) 
Assessoria de Serviços Gerais: 

Coordenadores de Modalidades: 

IVAN RUIZ BELICE (Sec. Mun. de 

ABANIL GOMES (SMEL) 

 

Atletismo: 	 CELINÉ VITÓRIO DA SILVA (SMEL) 
Basquetebol: 	JONAS ALVES FERREIRA (SMELD 
Futebol: 	 MILTON LAURINDO (SMEL) 
Futsal: 	 MARCOS ANTONIO COLTRO/ANDERSON GASPARETO (SMEL) 
Handebol: 	 CARLOS ROBERTO DE ARRUDA/ERIVALTO SANTOS OLIVEIRA 
FILHO (SMEL) 
Voleibol: 	 AMAURY NOGUEIRA DE CASTRO (SMEL) 
Xadrez: 	 GERALDO ANGELOTTI FILHO/MARCOS KANNO SUGUIMATI 
(SMEL) 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos integrantes da Comissão ora 
constituída são considerados relevantes, porém, sem ônus para o Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data d su publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de abril de 20 
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